
Irlanda do Norte, (agentes: R. Caudwell e M. Bethell, assistidos
por Lord P. Goldsmith QC e N. Paines, QC, bem como por T.
Ward), contra Parlamento Europeu, (agentes: K. Bradley e M.
Moore), Conselho da União Europeia, (agentes: por M. Sims e
E. Karlsson, bem como por F. Ruggeri Laderchi) apoiados por:
Comissão das Comunidades Europeias, (agentes: J.-P.
Keppenne e N. Yerrel), o Tribunal de Justiça (Grande Secção),
composto por: V. Skouris, presidente, P. Jann,
C. W. A. Timmermans, A. Rosas e K. Schiemann, presidentes
de secção, S. von Bahr, J. N. Cunha Rodrigues, R. Silva
de Lapuerta (relator), K. Lenaerts, P. Kūris, E. Juhász, A. Borg
Barthet e M. Ilešič, juízes, advogada-geral: J. Kokott, secretário:
K. Sztranc, administradora, proferiu em 6 de Dezembro de
2005 um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

1) É negado provimento ao recurso.

2) O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é conde-
nado nas despesas.

3) A Comissão das Comunidades Europeias suporta as suas próprias
despesas.

(1) JO C 94, de 17.4.2004.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Quinta Secção)

de 24 de Novembro de 2005

no processo C-136/04 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Bundesfinanzhof): Deutsches Milch-Kontor

GmbH contra Hauptzollamt Hamburg-Jonas (1)

(Restituições à exportação — Regulamentos (CEE) n.os 804/
/68, 1706/89 e 3445/89 — Queijos destinados à transfor-

mação num país terceiro)

(2006/C 36/17)

(Língua do processo: alemão)

No processo C-136/04, que tem por objecto um pedido de
decisão prejudicial nos termos do artigo 234.o CE, apresentado
pelo Bundesfinanzhof (Alemanha), por decisão de 3 de Feve-
reiro de 2004, entrado no Tribunal de Justiça em 15 de Março
de 2004, no processo Deutsches Milch Kontor GmbH contra
Hauptzollamt Hamburg-Jonas, o Tribunal de Justiça (Quinta
Secção), composto por: J. Makarczyk, presidente de secção, R.
Schintgen e R. Silva de Lapuerta (relatora), juízes, advogado-
-geral: M. Poiares Maduro, secretário: B. Fülöp, administrador,
proferiu, em 24 de Novembro de 2005, um acórdão cuja parte
decisória é a seguinte:

Os queijos exportados em 1990 e que, pela sua natureza, são desti-
nados à transformação num país terceiro podem ser cobertos por uma
restituição à exportação nos termos do n.o 1 do artigo 17.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 804/68 do Conselho, de 27 de Junho de 1968,
que estabelece a organização comum de mercado no sector do leite e
dos produtos lácteos, tal como foi alterado pelo Regulamento (CEE)
n.o 3904/87 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1987, na condição
de, tendo em conta o seu tipo e a sua composição, serem classificados
num dos códigos de produtos que figuram no anexo do Regulamento
n.o 1706/89 da Comissão, de 15 de Junho de 1989, que fixa as
restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos, tal
como definidos pela nomenclatura dos produtos agrícolas para as
restituições à exportação anexa ao Regulamento n.o 3445/89 da
Comissão, de 15 de Novembro de 1989, que estabelece a versão
completa da nomenclatura dos produtos agrícolas para as restituições
à exportação, aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1990.

(1) JO C 118, de 30.4.2004.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Grande Secção)

de 22 de Novembro de 2005

no processo C-144/04 (pedido de decisão prejudicial do
Arbeitsgericht München): Werner Mangold contra Rüdiger

Helm (1)

(Directiva 1999/70/CE — Artigos 2.o, 5.o e 8.o do acordo-
-quadro relativo a contratos de trabalho a termo — Directiva
2000/78/CE — Artigo 6.o — Igualdade de tratamento em
matéria de emprego e de trabalho — Discriminação em

função da idade)

(2006/C 36/18)

(Língua do processo: alemão)

No processo C-144/04, que tem por objecto um pedido de
decisão prejudicial nos termos do artigo 234.o CE, apresentado
pelo Arbeitsgericht München (Alemanha), por decisão de 26 de
Fevereiro de 2004, entrado no Tribunal de Justiça em 17 de
Março de 2004, no processo Werner Mangold contra
Rüdiger Helm, o Tribunal de Justiça (Grande Secção),
composto por: P. Jann, presidente da Primeira Secção, exer-
cendo funções de presidente, C. W. A. Timmermans, A. Rosas e
K. Schiemann, presidentes de secção, R. Schintgen (relator), S.
von Bahr, J. N. Cunha Rodrigues, R. Silva de Lapuerta, K.
Lenaerts, E. Juhász, G. Arestis, A. Borg Barthet e M. Ilešič,
juízes, advogado-geral: A. Tizzano, secretário: K. Sztranc, admi-
nistradora, proferiu em 22 de Novembro de 2005 um acórdão
cuja parte decisória é a seguinte:
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1) O artigo 8.o, n.o 3, do acordo-quadro relativo a contratos de
trabalho a termo, celebrado em 18 de Março de 1999, aplicado
pela Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de
1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo
a contratos de trabalho a termo, deve ser interpretado no sentido
de que não se opõe a uma regulamentação, como a que está em
causa no processo principal, que, por razões decorrentes da necessi-
dade de promover o emprego e independentemente da aplicação do
referido acordo, reduziu a idade a partir da qual se podem celebrar
sem restrições contratos de trabalho a termo.

2) O direito comunitário e, designadamente, o artigo 6.o, n.o 1, da
Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de
2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento
no emprego e na actividade profissional, devem ser interpretados
no sentido de que se opõem a uma regulamentação nacional, como
a que está em causa no processo principal, que autoriza, sem
restrições, desde que não exista uma relação estreita com um ante-
rior contrato de trabalho por tempo indeterminado celebrado com
o mesmo empregador, a celebração de contratos de trabalho a
termo, quando o trabalhador tenha atingido a idade de 52 anos.

Cabe ao órgão jurisdicional nacional garantir a plena eficácia do
princípio geral da não discriminação em razão da idade, não apli-
cando qualquer disposição da lei nacional em contrário, e isto
mesmo que o prazo de transposição da referida directiva ainda
não tenha terminado.

(1) JO C 146, de 29.5.2004.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção)

de 15 de Dezembro de 2005

no processo C-148/04 (pedido de decisão prejudicial da
Commissione tributaria provinciale di génova): Unicredito
Italiano SpA contra Agenzia delle Entrate, Ufficio

Genova 1 (1)

(Auxílios de Estado — Decisão 2002/581/CE — Benefícios
fiscais concedidos aos bancos — Fundamentação da decisão
— Qualificação de auxílio de Estado — Pressupostos —
Compatibilidade com o mercado comum — Pressupostos —
Artigo 87.o, n.o 3, alíneas b) e c), CE — Projecto importante
de interesse europeu comum — Desenvolvimento de determi-
nadas actividades — Benefícios fiscais concedidos anterior-
mente — Recuperação do auxílio — Princípio da protecção
da confiança legítima — Princípio da segurança jurídica —

Princípio da proporcionalidade)

(2006/C 36/19)

(Língua do processo: italiano)

No processo C-148/04, que tem por objecto um pedido de
decisão prejudicial nos termos do artigo 234.o CE, submetido

pela Commissione tributaria provinciale di Genova (Itália), por
decisão de 11 de Fevereiro de 2004, entrado no Tribunal de
Justiça em 23 de Março de 2004, no processo Unicredito
Italiano SpA contra Agenzia delle Entrate, Ufficio Genova
1, o Tribunal de Justiça (Segunda Secção), composto por:
C. W. A. Timmermans, presidente de secção, C. Gulmann
(relator), R. Schintgen, G. Arestis e J. Klučka, juízes, advogada-
-geral: C. Stix-Hackl, secretário: M. Ferreira, administradora prin-
cipal, proferiu em 15 de Dezembro de 2005 um acórdão cuja
parte decisória é a seguinte:

1) A apreciação das questões colocadas não revelou elementos suscep-
tíveis de afectar a validade da Decisão 2002/581/CE da
Comissão, de 11 de Dezembro de 2001, relativa ao regime de
auxílios estatais que a Itália concedeu aos bancos.

2) Os artigos 87.o CE e seguintes, o artigo 14.o do Regulamento
(CE) n.o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 1999, que
estabelece as regras de execução do artigo 93.o do Tratado CE,
bem como os princípios da protecção da confiança legítima, da
segurança jurídica e da proporcionalidade não se podem opor a
uma medida nacional que ordena a restituição de um auxílio em
execução de uma decisão da Comissão que qualificou esse auxílio
de incompatível com o mercado comum e cuja apreciação, à luz
dessas mesmas disposições e princípios gerais, não revelou
elementos susceptíveis de afectar a sua validade.

(1) JO C 118, de 30.4.2004.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção)

de 27 de Outubro de 2005

nos processos apensos C-187/04 e C-188/04: Comissão das
Comunidades Europeias contra República Italiana (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 93/37/CEE —
Empreitadas de obras públicas — Adjudicação de empreitadas

de obras públicas — Regras de publicidade)

(2006/C 36/20)

(Língua do processo: italiano)

Nos processos apensos C-187/04 e C-188/04, que têm por
objecto duas acções por incumprimento nos termos do artigo
226.o CE, entradas em 22 de Abril de 2004, Comissão das
Comunidades Europeias, (agente: K. Wiedner, advogado: G.
Bambara), contra República Italiana (agente: I. M. Braguglia,
advogado: M. Fiorilli), o Tribunal de Justiça (Segunda Secção),
composto por: C. W. A. Timmermans, presidente de secção, J.
Makarczyk (relator), R. Silva de Lapuerta, P. Kūris, e J. Klučka,
juízes; advogado-geral: D. Ruiz-Jarabo Colomer, secretário: R.
Grass, proferiu em 27 de Outubro de 2005 um acórdão cuja
parte decisória é a seguinte:
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